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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 334/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 

R E S O L V E 
 
I - EXONERAR, a contar de 24 de setembro de 2013, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora LIVIA ROCHA DE OLIVEIRA do Cargo Comissionado de 
Assessor da Diretoria II, CCAD-2. 
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 24 de setembro de 2013. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 337/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 

R E S O L V E 
 
I - EXONERAR, a contar de 30 de setembro de 2013, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, os 
servidores, conforme abaixo relacionados, das respectivas Funções de 
Confiança Legislativa. 
 
NOME FUNÇÃO 
Dorval Mendes da Silva Filho Assistente de Serviço de 

Apoio Administrativo, FCL-4. 
Leila de Castro Atem  Chefe do Serviço de Materiais 

e Compras, FCL-2. 
Dulcicleia da Silva Mendes 
 

Coordenador de Cotação de 
Preços, FCL-1. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de outubro de 2013. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 338/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Inciso I, alínea 
“a”, do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 192/2008, 
200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 
I - NOMEAR, a contar de 01 de outubro de 2013, nos termos do Art. 9º, 
Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, e Art. 54 da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, os senhores abaixo relacionados nas respectivas Funções de 
Confiança Legislativa:  
 
NOME FUNÇÃO 
Dorval Mendes da Silva Filho Chefe do Serviço de Materiais e 

Compras, FCL-2. 
Leila de Castro Atem  Coordenador de Cotação de 

Preços, FCL-1. 
Luiz Carlos Gonçalves Melo Assistente de Serviço de Apoio 

Administrativo, FCL-4. 
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de outubro de 2013. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 339/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 

R E S O L V E 
 
I - EXONERAR, a contar de 03 de outubro de 2013, nos termos do Art. 
103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o servidor 
ROBSON JORGE OLIVEIRA LOUREIRO do Cargo Comissionado de 
Assessor da Diretoria III, CCAD-3. 
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de outubro de 2013. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 340/2013 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Inciso I, 
alínea “a”, do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 192/2008, 
200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 
I - NOMEAR, a contar de 04 de outubro de 2013, nos termos do Art. 9º, 
Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971 o senhor ROBSON JORGE OLIVEIRA LOUREIRO no Cargo 
Comissionado de Assessor da Diretoria II, CCAD-2. 
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de outubro de 2013. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 341/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Inciso I, 
alínea “a”, do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 192/2008, 
200/2008, 210/2009 , 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 
I - NOMEAR, a contar de 04 de outubro de 2013, nos termos do Art. 9º, 
Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971 a senhora LUCIA MARIA DA CRUZ GONÇALVES no Cargo 
Comissionado de Assessor da Diretoria III, CCAD-3. 
 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de outubro de 2013.  

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 342/2013 – GP/DIAD 
 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21 do Regimento 
Interno; 
 
CONSIDERANDO o Comitê Gestor constituído pelo Ato da Presidência 
n. 282/2013-GP/DIAD; 
 

 
R E S O L V E 

 
I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de outubro de 2013, o servidor  
CÉSAR AUGUSTUS SOARES COELHO, pela servidora MONICA 
YUMI HARADA, para exercer a função de Membro, no Comitê Gestor 
do Portal da Câmara Municipal de Manaus, constituído pelo Ato da 
Presidência n. 282/2013-GP/DIAD. 
 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus,  04 de outubro de 2013. 
 

 
 

PORTARIA Nº 021/2013 – GP/ DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e 116 da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 
I – DESIGNAR a servidora TEREZA MARIA MARTINS TEOFILO para 
acompanhamento e fiscalização do Convenio n. 001/2013 e a servidora 
JULIANE ROQUE CORTEZÃO para atuar na prestação de contas do 
referido Convenio.  
 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de junho de 2013. 

 
 

PORTARIA Nº 035/2013 – GP/ DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o Art. 111, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o Oficio 157/2013-GE; 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 1896/13; 
 

R E S O L V E, 
 
I – PRORROGAR a disposição, retroativo a 12 de abril de 2013, da 
servidora MARIA DAS GRAÇAS COSTA ALECRIM, Médica, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, 
para prestar serviço junto a Fundação de Medicina Tropical “Doutor 
Heitor Vieira Dourado”, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o órgão de origem, nos termos do artigo 111, § 3º, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus. 
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II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de outubro de 2013. 

 
 
 

PORTARIA Nº 040/2013 – PP/ DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 
CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  1839/13;  
 

R E S O L V E, 
 
I - AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a responsabilidade 
da  servidora CRISTINA CORDEIRO SIQUEIRA, portadora do CPF. nº 
342.664.372-34, com prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 05 
(cinco) dias para comprovação das despesas, na dotação orçamentária 
3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, com 
apresentação dos documentos comprobatórios.  
 
II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de contas 
deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
-    Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
-    Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
-    Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 20 de setembro de 2013. 

 
 

 



 

 

 

 


